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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2025.10.02.02 

PROCESSO CARONA Nº 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 126/2025 

 

A PREFEITURA DE MONTE ALEGRE/PA, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo com sede no(a) na Pç. Tiradentes, nº 100, Cidade Baixa, Monte Alegre, Pará, CEP: 

68.220-00, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.838.496/0001-28 , neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito 

Municipal, JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR, nomeado(a) doravante designado 

CONTRATANTE, e a empresa COMETA COMERCIO ATACADISTA DE FOGOS LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 05.922.660/0001-43, sediado(a) na Av. 24 de outubro, nº 2134, QD 

21, LT 27, Setor Campinas, Goiânia, Goiás, CEP: 74.505-016, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por sua Representante Legal MAISA APARECIDA PEREIRA 

RODRIGUES, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislações aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº004/2025, Processo Administrativo nº 16136/2024 – Prefeitura 

Municipal de Goianira/GO,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE 

MONTE ALEGRE, POR MEIO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2024, 

ORIUNDA DA PREFEITURA DE GOIANIRA/GO, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência.  

1.2. Objeto da contratação:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNI VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

  

SHOW PIROTÉCNICO (SHOW DISTINTOS DE 10 

MINUTOS). INCLUSO: LOGÍSTICA DE PREPARAÇÃO 

E MONTAGEM, MANUSEIO, DETONAÇÃO E 

LIMPEZA DO LOCAL, COM FORNECIMENTO DOS 

FOGOS DE ARTIFÍCIO, MATERIAIS PARA 

DETONAÇÃO E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO 

PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE 

SEGURANÇA VIGENTES, COMPREENDENDO: 05 

PEÇAS DE TORTA PHENOMENAL 193 TUBOS; 04 

PEÇAS DE TORTA PREMIER 110 TUBOS; 08 PEÇAS DE 

KIT 36 TUBOS DE 1,5"; 04 PEÇAS DE TORTA ZIG ZAG, 

120 3/4; 04 PEÇAS DE TORTA 100 TUBOS DE 1,5" 

COMETA 10 DIÁRIA R$ 33.700,00 R$ 337.000,00 

TOTAL DA ADESÃO R$ 337.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.4. O Termo de Referência;  

1.5. O Edital de licitação;  

1.6. A Proposta do contratado;  

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

1.8. O valor total da contratação é de R$ 337.000,00 (Trezentos e Trinta e Sete Mil Reais) 

1.9. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

1.10. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado para a contratação, ocorrido em  

6.1.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC-IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

6.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

6.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

6.1.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de efeitos 

incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear 

o reequilíbrio do contrato  

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 

7.5. O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor JOSE DIVANIR DE LIRA BATISTA, 

CPF nº 339.272.432-72, Portaria nº 416/2024, conforme publicado no Diário Oficial do Município de 

Monte Alegre. 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;  
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão que 

comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 5) Certidão 

de Regularidade do FGTS - CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:  

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na contratação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação.  

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.  

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021.  
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8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;  

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;  

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

8.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou agente público que 

desempenhe função na licitação ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:  

9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções de 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, conforme disposto 

no Decreto nº 335/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  
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10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

10.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

10.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

10.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

10.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

10.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

10.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

10.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.8.3. Indenizações e multas. 

10.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:   

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3636 – SEC. MUN. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0019 2.036 – INCENTIVAR AS ATIVIDADES CULTURAIS, 

FOLCLÓRICAS E RELIGIOSAS. 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 145136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

http://www.montealegre.pa.gov.br/
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º. § 3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Monte Alegre/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§ 1º, da Lei nº 14.133/21.  

Monte Alegre -PA, 02 de outubro 2025. 

 

 

 

 

JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

COMETA COMERCIO ATACADISTA DE FOGOS LTDA 

CNPJ: 05.922.660/0001-43 

MAISA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

Testemunhas : 

1- ________________________________________ 

2- ________________________________________  
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